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ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÔES PERMANENTES

Ao 190 dia do mês de abÍil de 2024, às 8 (oito) horas e 8 (oito) minutos, Horário de Brasília,

presencialmente na Sala de Reunióes da Câmara Municipal de Álvares Machado, foi iniciada a

Reunião Ordináriâ Conjunta das Comissões Permanentes de Justiça e Redação (CJR), de

Educação, saúde e Assistência social (CESAS), de Finanças e orçamentos (cFo), de obras e

Serviços Públicos (COSP), e de Turismo e Meio Ambiente (CTMA) Estiveram presentes os

respectivos vereadores: cláudio salomão (presidente da cJR e relator da CTMA), Dema (relator

da cosP e membro da CTMA), João Sanchez (presidente da cosP), Lê do Projeto (relatora da

GESAS e membro da c] R), Marquinhos Bozó (presidente da GTMA e rêlator da cFo), Pedrinho

do Coral (presidente da CFO e membro da COSP) e Zé Carteiro (relator da CJR e membro da

CESAS). Esteve ausente o vereador Joel Nunes (presidente da CESAS e membro da CFO) Pela

cJR e pela CESAS esteve em análise o Projeto de Lei ordinária 3/2024 (Autor: Vereador

Marquinhos BozólPRD. Ementa: lnstitui programa de pÍoteção à saÚde mental dos estudantes

da rede municipal de ensino). os membros de ambas as comissões analisaram e deliberaram

favoravelmente a este projeto. Depois, pela oR e pela cosP esteve em análise o Projeto de Lei

ordinária ,14/2024 (Autora: Yereadora Estela do Escritório/PP. Ementa: Dispõe sobre a criação da

parada segura para mulheres, em horário noturno no itinerário dos ônibus de transporte

coletivo no município e dá outras providências). Os membros de ambas as comissões

analisaram e deliberaram favoravelmente a este projeto. A vereadora Lê do Projeto teve que se

ausentar às 8h33. Posteriormente, pela cJR, pela CTMA, pela cFo e pela cosP esteve em análise

o Projeto de Lei do Executivo 13/2023 (Autor: Prefeito Roger Fernandes Gasques/PP Ementa:

Autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso, com promessa de doação, de área no

NINDAM a empresa Crematório Ecumênico Álvares Machado) Os membros das quatro

comissões analisaram e solicitaram a seguinte diligência: oficiar o prefeito para apresentar texto

substitutivo do projeto. com base no Parecer Jurídico da Procuradoria Legislativa, datado de 11

de janeiro de 2024. A vereadora Lê do Proieto retornou às th44' Na sequência, pela CJR e pela

CFó esteve em análise o Projeto de Lei do Executivo 6/2024 (AutoÍ Prefeito Roger Fernandes

Gasques/PP. Ementa: Altera a Lei no 3109 de 1l de dezembro de 2OZ3 e dá outras

providências). os membros de ambas as comissôes analisaram e deliberaram Íavoravelmente a

este pÍojeto. E nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 8 (oito) horas e 47

(quarenta e sete) minutos, Horário de Brasília, da qual, para constar, foi lavrada a pÍesente Ata'

que vai assinada abaixo.

Cláudio Salomáo
esidente da CIR e relator da CTMA)

Dema
(relator da COSP e membro da CTMA)
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João 5an Joel Nunes
(presidente da CESAS e membro da CFO)(presidente da COSP)
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Lê do Projeto
(reiatora da CESAS e membro da CJR)
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nhos Bozó

CÍMA e relator da CFO)

Pedrinho do Ca

(presidente da CFO e mêmbro da COSP) em bro da CESAS)

Câmara lúunicipal de Álvares Machado,
'19 de abril de 2024.
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